âmara Novo tempo,

Seu voto decidindo nossa História!



INDICAÇÃO Nº 242/2010

Excelentíssimo Senhor

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de nossas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente para que providencie a construção da praça Orlando Rajão, localizada na interseção das Ruas Teófilo Otoni, Itaobim e Itinga, no Parque Jardim Soli, neste Município.

J U S T I F I C A T I V A


 
        A proposta visa a construção da praça Orlando Teixeira Rajão, localizada no Parquim Jardim Soli, pelo fato do abandono do local, uma vez que a referida praça já foi denominada pela Lei nº 3047/2008, entretanto, hoje o que se tem é um espaço que oferece risco para quem precisa brincar, devido ao seu estado de conservação.






Cumpre ressaltar que as praças públicas são escolhidas pela maioria dos moradores de qualquer cidade como principal espaço de lazer. Essa área enquanto pais batem um bom papo com os amigos ou praticam cooper, os filhos podem se divertir à vontade. Mas quando estão mal conservadas ou não são utilizadas de forma adequada, podem se tornar um pesadelo.






Dessa forma, é fundamental essa intervenção como forma de proporcionar a população conforto e segurança no dia a dia, além de garantir a conservação e o embelezamento de espaços públicos. 

 Sala das Sessões,  02 de agosto de 2010.





Geraldo da Cruz Alves Andrade- Louro







Vereador





          Reginaldo Alves Saraiva 







 Vereador

